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REGISTRO DE PREÇOS - ATA Nº 309/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 142/2021 
 
  Aos vinte e quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, o Município de Dois 
Vizinhos, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.205.640/0001-08, com sede na cidade de Dois Vizinhos, Estado 
do Paraná, na Avenida Rio Grande do Sul, 130 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado 
pelo seu Prefeito, senhor Luis Carlos Turatto, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações e do Decreto Municipal nº 7999/2010, em face da classificação das propostas apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 142/2021, por deliberação do pregoeiro, devidamente homologada e publicada no 
jornal Oficial do Município de Dois Vizinhos, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 
nas cláusulas que se seguem. 
 
PARANA INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES E CORDAS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ 
sob o nº 05.700.700/0001-02, sediada na Avenida das Indústria, s/n.º, Km 16, Bairro Parque Industrial 
Primavera na cidade de Floraí, Estado do Paraná, E-mail paranalicita@gmail.com e telefone (44) 
3250-1918, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu responsável legal 
o(a) Sr.(a). Jose Cristiano Ruiz, CPF nº 865.217.219-68. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REDE 
DE PROTEÇÃO PARA QUADRAS ESPORTIVAS - EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme edital e proposta que ficam 
fazendo parte integrante deste instrumento. 

 
ITENS 

Lote Item Código 
do 

produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 

medida 

Qtde. Preço 
unitário 

Preço 
total 

Lote 
001 

1 37976 REDE DE PROTECAO PARA 
QUADRAS 
POLIESPORTIVAS  
Descrições mínimas: 
confeccionada em polietileno 
(nylon) malha 10 x 10, fio 3mm 
com reforço de fio 6 mm nas 
bordas, com tratamento contra 
ação do tempo, rede para 
cobertura de quadras, laterais e 
fundos quadras.   

Magnum M2 500,00 5,48 2.740,00 

TOTAL 2.740,00 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
Os preços do objeto estão registrados na tabela acima, perfazendo um total de R$ 2.740,00 (dois mil, 
setecentos e quarenta reais).    
 
Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a Detentora 
da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do 
beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do § 4º do artigo 15, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 
Vigência da Ata de Registro de Preços terá a duração de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura. 
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Os contratos e/ou documentos de empenho oriundos deste registro de preços terão validade de 12  (doze) 
meses da assinatura e/ou emissão no caso de empenho. No caso de necessidade de fornecimento contínuo 
dos produtos ou mercadorias, os contratos decorrentes deste registro de preços, poderão ter sua vigência e 
execução prorrogadas até o limite legal permitido, nos termos do Acórdão nº 440/2020 do TCE-PR; Decreto 
Federal 7892/2013, art. 12, § 4º, e do artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO/EXECUÇÃO 
O fornecimento do objeto obedecerá à conveniência e as necessidades da Prefeitura Municipal de Dois 
Vizinhos. 
 
A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, através do Departamento de Compras, efetuará 
seus pedidos a Detentora da Ata através de Requisição de Compra, mediante comprovante de 
recebimento/execução, o qual deverá conter no mínimo: 
a) número da Ata de Registro de Preços;  
b) número da Licitação;  
b) identificação da empresa; 
c) número do item e descrição;  
d) quantidade;  
d) valor constante da Ata;  
e) data;  
f) nome e assinatura do solicitante;  
O objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas neste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

Prazo e Local de Entrega: A entrega deverá ser feita sem ônus de entrega ou transporte para o município e 
nos locais informados pelo Departamento de Compras no horário das 8h00 às 11h30 e das 13h30 às 16h00 
(horário local) no prazo de 20 (vinte) dias. 
 
Comprovado que o produto não corresponde as especificações constantes na proposta ou apresente algum 
defeito, será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a corrigi-lo/substitui-lo imediatamente, 
sem quaisquer ônus para esta Administração e sem prejuízo das sanções previstas no presente edital. 
 
Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, 
serão aplicados a CONTRATADA as sanções previstas no edital e na legislação vigente. 
 

CLÁUSULA SEXTA – CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, conforme Decreto Municipal nº 16480 de 30 
de julho de 2020.  
 
Art. 4º Constituem atos lesivos à administração pública, todos aqueles praticados pelas pessoas jurídicas 
mencionadas neste Decreto, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra 
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, assim 
definidos:  
 
        I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira 
pessoa a ele relacionada;  
 
        II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos 
atos ilícitos previstos nesta Lei;  
 
        III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular 
seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  
 
        IV - no tocante a licitações e contratos/registro de preços:  
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        a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo de procedimento licitatório público;  
 
        b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;  
 
        c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer 
tipo;  
 
        d) fraudar licitação pública ou contrato/registro de preços dela decorrente;  
 
        e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 
celebrar contrato/registro de preços administrativo;  
 
        f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 
contratos/registro de preços celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato 
convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou  
 
        g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos/registro de preços celebrados 
com a administração pública;  
 
        V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou 
intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do 
sistema financeiro nacional. 
 
Dos Critérios de Sustentabilidade Ambiental: A contratada deverá contribuir para a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade 
ambiental, de acordo com o art. 225 da Constituição Federal/88, e em conformidade com o art. 3° da Lei 
n° 8666/93 e com o art. 6° da Instrução Normativa/SLTI/MPOG n° 01, de 19 de janeiro de 2010. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado através do Departamento Financeiro da PREFEITURA MUNICIPAL em até 
30 (trinta) dias após o recebimento e aceitação da nota fiscal pelo Departamento de Compras. 
 
A empresa vencedora da licitação deverá possuir conta bancária, preferencialmente, junto aos Bancos 
Oficiais - Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal. Caso contrário, se a empresa possuir somente 
contas em instituições diferentes das supra citadas, deverá arcar com as custas referentes as transferências 
bancárias/TED/DOC/PIX. O custo atual é variável, sendo o valor máximo de R$ 10,45 (dez reais e quarenta 
e cinco centavos) por operação. 
 
O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas 
decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
As notas fiscais deverão ser entregues no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Dois 
Vizinhos.  
 
As notas fiscais, após aceitas pelo Departamento de Compras, serão encaminhadas ao Setor empenho para 
providências e posterior pagamento. 
 
O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal da empresa que participou da licitação e deverá conter: 
 
A modalidade e o número da Licitação; 
O número da Ata de Registro de Preços; 
Se a empresa for optante do Simples Nacional, deverá constar na Nota Fiscal; 
Número da Requisição; 
Número do Aditivo/Apostilamento (se houver); 
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Recebimento conforme Decreto 17738/2021; 
Dados bancários para pagamento; 
Anexos para todas as notas fiscais (Todas as negativas fiscais mais a CNDT) 
 
A data para entrega das Notas Fiscais para empenho será até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, após esta 
data, deverão ser encaminhadas a partir do primeiro dia do mês subsequente. 

 
O município receberá apenas notas fiscais emitidas eletronicamente, conforme legislação vigente, exceto 
para prestação de serviços.  
 
As empresas com sede em outros Estados que ainda não se adequaram ao sistema de Notas eletrônicas, 
poderão emiti-las conforme legislação vigente no Estado sede. 

 
As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias 
após a data da sua reapresentação. 
 
Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da CONTRATADA 
relativamente à execução da Ata de Registro de Preços, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas 
na Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Ocorrendo atraso no pagamento por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor devido será atualizado 
financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação “pro reta 
tempore” do Índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA). 
 
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos constantes na Lei Orçamentária vigente. 
 

DOTAÇÃO 
Exercício da 

despesa 
Conta da despesa Funcional Programática Destinação de recurso 

2021 04180 09.002.15.452.0016.2051 00000 
 
Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a despesa ocorrerá à conta 
de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

DO REAJUSTE: Caso o registro de preços migre para contrato o preço consignado no contrato será 
corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contados a partir da data limite para 
apresentação da proposta (será considerado a data da abertura da licitação), pela variação do IPCA. 
 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.  
 
DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores 
registrados não serão reajustados.  
 
Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e demonstrar documentalmente, 
necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II, “d”, da Lei nº 
8.666/93.  
 
Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura do Termo de Aditamento. 

 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá ao(a) Sr.(a) Jose Cristiano Ruiz, inscrito(a) no CPF/MF sob nº 865.217.219-68, representante da 
CONTRATADA, a responsabilizar-se por:   
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Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua realização. 
 
Reportar-se ao fiscal de contrato ou Ata de Registro de Preços quando necessário, adotando as providências 
pertinentes para a correção das falhas detectadas. 
 
Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de Preços, bem 
como prestar toda assistência e orientação que se fizerem necessárias, o(a) servidor(a) Deonir Caldatto, 
junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 
forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 
CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis, como seu suplente fica nomeado o(a) servidor(a) 
Alterio Maffessonni. 
 
Fica designado(a) pela Administração como gestor(a) da Ata de Registro de Preços o(a) Sr(a). Edimarcos 
Bonis Dall Agnol. 
 
A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, a qualquer 
tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

O Departamento de Compras, na qualidade de gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo 
menos trimestralmente, os preços do objeto e avaliará o mercado constantemente, podendo rever os preços 
registrados a qualquer tempo, convocando os fornecedores para negociar os valores nos termos do art.17 
do Decreto 7892/2013, combinado com o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.  
 
Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 
no mercado e assim controlados pela Administração. 
 
A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes 
no mercado, convocará (ao) o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação 
dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
 
Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA 
A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 
 
Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
 
Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 
 
Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
 
Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal nº 7999/2010.  
 
O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
 
Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 
objeto contratado. 
 

a) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução da Ata de 
Registro de Preços. 



6 

 

 Município de  

Dois Vizinhos 
                 Estado do Paraná 

 

PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                    CNPJ 76.205.640/0001-08 
Av. Rio Grande do Sul, 130 – Fone (46) 3536 8800 – CEP 85.660-000 – Dois Vizinhos - PR 

 

 
b) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
 
c) Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em 
que sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 
 
A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta 
Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo 
processo administrativo. 
 
No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o 
preço registrado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, mora na execução, a 
administração municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes 
penalidades:  
 
I - Advertência; 
 
II - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo 
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da 
nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente;  
 
III - Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total 
ou parcial do objeto registrado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado comunicação 
oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à prefeitura do município, e ainda 
sem prejuízo das demais penalidades previstas na lei nº 8.666/93;  
 
IV - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços quando o inadimplemento 
ensejar a rescisão contratual;  
 
V - A licitante vencedora que deixar de celebrar a ata, não mantiver sua proposta, deixar de entregar 
documentação necessária ou apresentar documentação falsa exigidas em todas as fases contratuais, ensejar 
o retardamento da execução do certame, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública 
e, será descredenciado junto aos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV 
do art. 4º da lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5  (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 
na ata e das demais cominações legais;  
 
As sanções previstas nos incisos "I e V" desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos 
II a IV, facultada a defesa prévia do licitante, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 
 
A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pela prefeitura do município de Dois Vizinhos ou 
quando for o caso, cobrada judicialmente; 
 
A critério da administração municipal, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando 
o atraso na entrega dos materiais for devidamente justificado pela empresa detentora do registro de preços, 
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por escrito, no prazo máximo até 5 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela prefeitura do município 
de Dois Vizinhos, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações 
assumidas.  
 
Com fundamento no artigo 154 da lei estadual n.º 15.608/2007, será aplicada a suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a administração ao licitante que:  
 
I) Se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela 
administração, a assinar a ata de registro de preços, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente;  
 
II) Não mantiver a sua proposta.  
 
Caberá multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta ao licitante que se 
recusar justificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela 
administração, a assinar a ata de registro de preços, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da sanção de 
suspensão de licitar e contratar com a prefeitura do município de Dois Vizinhos, pelo prazo de até 2 (dois) 
anos, garantida a ampla defesa.  
 
Além das já especificadas neste instrumento sujeitam-se a contratada inadimplente as demais penalidades 
previstas nos artigos 86 a 88 da lei federal n° 8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis 
preconizadas no código de defesa do consumidor - lei federal n° 8.078 de 11/09/90;  
 
Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a contratada apresentar 
recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente através da que lhe tenha dirigido a respectiva 
notificação, desde que o faça devidamente fundamentado e dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento da notificação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Dois Vizinhos, com preferência expressa a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DAS 

CONDIÇÕES GERAIS  
Constituir-se-ão obrigações da CONTRATADA as seguintes, para a totalidade do objeto:  
 
        1 - Tratar as questões inerentes ao objeto com o fiscal do registro de preços, através do(s) 
responsável(is) técnico(s), não se admitindo aos demais empregados da CONTRATADA tratarem de 
questões técnicas com o fiscal do registro de preços, a não ser por iniciativa deste último; 
 
        2 - Responsabilizar-se por qualquer dano causado, por sua culpa ou dolo, a qualquer órgão público, 
empresa privada ou pessoa física, não cabendo ao Município suportar qualquer ônus, nos termos do art. 70 
da Lei nº. 8.666/1993;  
 
        3 - Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais causados ao 
Município ou a terceiros, provocados ou negligenciados por seus profissionais e/ou prepostos, culposa ou 
dolosamente, ainda que por omissão involuntária, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou acompanhamento pelo Município;  
 
        4 - Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste registro 
de preços, de acordo com as especificações determinadas no Processo Licitatório;  
 
        5 - Além destas obrigações, ainda compete à CONTRATADA:  
 

a) Executar o objeto de acordo com as orientações do fiscal;  
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b) Responsabilizar-se, civil e ético-profissional e responder pela qualidade;  

 
c) Substituir produtos, defeituosos ou executados em desacordo com as especificações e normas, não 

cabendo à firma executante o direito de indenização; 
 
        d) Providenciar a regularização de falhas, defeitos ou omissões definidas pela Fiscalização do 
Município.  
 
Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o serviço executado ou 
fornecimento efetuado, serão aplicados à CONTRATADA sanção prevista no edital e na legislação vigente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
O contratado deverá cumprir o Termo de Ética dos Servidores Públicos do Município de Dois Vizinhos, 
conforme previsto no Decreto nº 16549/2020, artigo 27, alínea “D” de acordo com os princípios e critérios 
de conduta nele estabelecidos. 
 
A execução da Ata de Registro de Preços, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios de teoria 
geral dos contratos ou atas de registro de preços e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 
da Lei nº 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
 
Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os seus dispositivos, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 142/2021 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
 
A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Pregão Eletrônico nº 142/2021.  
 
Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo 
Senhor Luis Carlos Turatto, Prefeito do Município de Dois Vizinhos, e pelo Sr. Jose Cristiano Ruiz, 
qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 
 
 
Dois Vizinhos, 24 de novembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 
Luis Carlos Turatto 
Prefeito 
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